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                                                   Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal 

                                                   de  Arraial do Cabo, realizada  no dia  dezoito  

                                                   de março de dois mil e vinte  e cinco. 

                                                   

Aos dezoito dias do mês de março  do corrente ano, realizou-se às 10h20, na 

Câmara Municipal de Arraial do Cabo, situada à Avenida Almirante Paulo 

Moreira, s/nº a  Sessão Ordinária, ocorrida sob a Presidência do Vereador 

Diego Bastos que, constatando o quórum legal, iniciou a referida sessão. Na 

Sequência, o 1º Secretário, Sr. Tayron Alvarenga procedeu a leitura da ata 

anterior, que foi submetida à votação e aprovada por unanimidade. 

Prosseguindo, realizou a leitura do expediente do dia conforme segue: 

Proposituras de autoria da Sr.ª Rafaela Rocha: Indicação nº 051/25 –  Criação 

de uma creche de verão; Indicação nº 052/25 – Disponibilização de 

absorventes nas escolas municipais. Proposituras de autoria do Sr. Angelo de 

Macedo: Indicação nº 054/25 – Pavimentação das ruas e construção de uma 

praça no bairro Camboinhas; Indicação nº 055/25 –Contratação de empresas 

especializadas em cursos profissionalizantes na área marítima. Propositura de 

autoria do Sr. Rogério Simas: Indicação nº 056/25 – Reserva de vagas de 

empregos para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar nas 

empresas prestadoras de serviço ao município de Arraial do Cabo. 

Proposituras de autoria do Sr. Diego Bastos: Indicação nº 057/25 – Instalação 

de totens de avaliação de atendimento em todas as unidades de saúde do 

município; Indicação nº 058/25 – Criação de mais um posto de saúde no bairro 

Vila Canaã. Proposituras de autoria do Sr. Bruno Florentino: Indicação nº 

059/25 – Pavimentação e urbanização no trecho da Avenida Sol e Mar, 

próximo ao Condomínio Caiçara; Indicação nº 060/25 – Manutenção do prédio 

do antigo cinema municipal. Proposituras de autoria do Sr. Alexandre Barreto: 

Indicação nº 061/25 – Reforma e manutenção do marco histórico localizado 

na Praia dos Anjos; Indicação nº 062/25 – Contratação de mais caminhões 

vácuo. Propositura de autoria do Chefe do Executivo, Sr. Marcelo Magno: 

Projeto de Lei nº 033/25 – Dispõe sobre a criação do Comitê Gestor de 

Tecnologia da Informação e Comunicação ( CGTIC ) no âmbito do Município 
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de Arraial do Cabo e suas atribuições. A chamada regimental foi realizada na 

sequência pelo 2º Secretário, Sr. Arthur Miranda que constatou a presença dos 

seguintes vereadores: Adilson Barros, Alexandre Barreto, Angelo de Macedo, 

Arthur Miranda,  Bruno Florentino, Diego Bastos, Rafaela Rocha, Rogério 

Simas, e Tayron Alvarenga. Por questão de ordem, o edil Tayron avocou o 

Projeto de Lei nº 031/25 de sua autoria  que dispõe sobre a organização dos 

Guias de Turismo  no município de Arraial do Cabo e dá outras providências. 

Sem que houvesse discussão, a proposta foi submetida à votação sendo 

aprovada por todos os presentes. Prosseguindo, a Presid|ência submeteu a 

pauta à apreciação do Plenário conforme segue: Emendas propostas ao 

Projeto 031/25 – Emenda Substitutiva nº 01 ao artigo 2º propondo a seguinte 

redação: Artigo 2º - Para fins desta Lei, considera-se Guia de Turismo, o 

profissional devidamente registrado no CADASTUR do Ministério do Turismo, 

nos termos da Lei Federal nº 8.623/93 – Parágrafo único: Os Guias de Turismo 

de Arraial do Cabo, somente poderão atuar no município após estarem 

devidamente cadastrados na Secretaria Municipal de Turismo. Emenda 

Substitutiva nº 02 ao artigo 6º propondo a seguinte redação: I – Atuar sem 

registro no CADASTUR do Ministério do Turismo e sem o registro na Secretaria 

Municipal de Turismo de Arraial do Cabo, salvo nos casos de dispensa legal 

previstos na legislação federal; II – Fornecer informações enganosas ou 

inverídicas sobre atrativos turísticos do Município; III – Praticar condutas que 

comprometam a segurança dos turistas ou causem danos ao meio ambiente e 

ao patrimônio cultural local; IV – Exercer a atividade sem portar a devida 

identificação funcional emitida pelo Ministério do Turismo e pela Secretaria 

Municipal  de Turismo de Arraial do Cabo. As Emendas supracitadas foram 

aprovadas por unanimidade, assim como o Projeto de Lei nº 031/25. Foram 

aprovadas também todas as Indicações apresentadas. Foi encaminhado às 

Comissões Permanentes o Projeto de Lei nº 033/25.  Posteriormente, a palavra 

foi franqueada ao orador Bruno Florentino, que inicialmente parabenizou a 

Presidência da Casa e os demais membros que, em conjunto, garantem o bom 

andamento dos trabalhos legislativos. Em seguida, dirigiu -se ao edil Ângelo 

para informar sobre as providências adotadas para a manutenção do muro de 

contenção no bairro Boa Vista, atendendo assim a solicitação do nobre 
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vereador. Ele destacou a importância da integração entre os secretários 

municipais e o Legislativo, enfatizando que essa colaboração facilita a 

resolução das demandas da população. Ao concluir sua fala, anunciou a 

instalação de um novo ponto de ônibus nas proximidades do Subuai Village, 

atendendo a uma reivindicação antiga dos moradores da região. Em aparte, o 

edil Ângelo elogiou a atuação do Líder de Governo, bem como a eficiência dos 

secretários municipais, que prontamente atendem às solicitações da Casa 

Legislativa. Na ocasião, reiterou sua insatisfação com os serviços prestados 

pela Auto Viação Salineira, enfatizando  que a concessão da empresa já havia 

expirado e que o prefeito estudava alternativas para um novo processo 

licitatório. Com relação à Prolagos, sugeriu que a Câmara revisasse o contrato 

da empresa com o município, uma vez que a concessionária não vinha 

cumprindo adequadamente suas obrigações. O vereador Bruno corroborou 

com o edil que o antecedeu propondo a reabertura da CPI contra a referida 

empresa, considerando inaceitável a qualidade dos serviços oferecidos à 

população. Nada mais havendo a tratar, a Presidência encerrou a referida 

sessão, marcando a próxima Sessão Ordinária para o dia vinte de março em 

horário regimental. E para constar, eu Néri Porto, Oficial de Atas, lavrei o 

referido documento que será assinado pela Mesa Diretora para que produzam 

seus efeitos legais. Arraial do Cabo, 18 de março de 2025.  

 

________________________ 

Diego  Bastos Augusto 

Presidente  

 

                                    ________________________  

Tayron Alvarenga 

1º Secretário 

 

                                      

_______________________ 

Arthur Miranda 

2º Secretário  
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